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SIGOEI - Sistema de Informações Gerenciais da OEI

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11520 PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

PROCESSO DE SELEÇÃO - EDITAL Nº 135/2025
CONSULTOR POR PRODUTO

DATA DE CRIAÇÃO: 02/04/2025

1. PROJETO
Fortalecimento e inovação dos mecanismos de gestão da Secretaria de Estado de Relações
Institucionais

2. ENQUADRAMENTO
2.1 RESULTADOS

Resultado 2.1 - Estratégia de fomento à participação da sociedade civil nas tomadas de decisão,
monitoramento e avaliação das políticas públicas, elaboradas e validadas.

2.2 ATIVIDADES

Atividade 2.1.2 - Elaborar metodologia de fomento à participação social para atuação no
monitoramento e avaliação das políticas públicas.

3. JUSTIFICATIVA
A contratação de um consultor especializado para diagnosticar, monitorar e avaliar a execução de convênios e
termos de fomento no âmbito das emendas parlamentares é uma medida estratégica e indispensável para
garantir eficiência, transparência e conformidade na gestão desses recursos públicos, no âmbito da SERINT. A
complexidade técnica  e  normativa que envolve esses  instrumentos  exige conhecimento aprofundado das
legislações aplicáveis, como a Lei nº 13.019/2014, que regula as parcerias entre a administração pública e
organizações da sociedade civil. Essa legislação impõe critérios rigorosos para monitoramento, avaliação e
prestação de contas, que precisam ser seguidos para evitar penalidades e assegurar o uso adequado dos
recursos.

O consultor desempenhará um papel fundamental ao implementar metodologias robustas de monitoramento e
avaliação,  permitindo  que  os  resultados  esperados  sejam  alcançados  com  eficácia.  Esse  acompanhamento
contínuo  possibilitará  a  identificação  de  desvios  ou  falhas  na  execução  dos  projetos  em  tempo  hábil,
promovendo ações  corretivas  antes  que  comprometam os  objetivos  pactuados.  Além disso,  sua  atuação
contribuirá para a transparência e o controle social, organizando informações sobre a aplicação dos recursos.

4. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Contratação de 1 consultor especializado para diagnosticar, monitorar e avaliar as execuções de convênios,
termos de fomento no âmbito das Emendas Parlamentares.



5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS A SEREM
REALIZADOS

5.1 Especificação (Consultor 1)
Realizar  diagnósticos  técnicos  e  normativos  detalhados das  condições  atuais  dos  convênios  e  termos de
fomento.
Desenvolver  ferramentas  e  indicadores  específicos  para  acompanhar  o  desempenho  dos  projetos  financiados
por emendas parlamentares.
Acompanhar e identificar falhas na execução de convênios propondo ações corretivas.
Sistematizar os dados referentes à aplicação dos recursos públicos provenientes de emendas parlamentares,
promovendo transparência em todo o processo da SERINT.
Participar presencialmente de reuniões.

6. REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO
A. Formação Acadêmica
A.1 Formação acadêmica (Consultor 1)
Graduação em qualquer área de conhecimento, com diploma devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC).

B. Exigências Específicas
B.1 Exigências específicas (Consultor 1)
Possuir no mínimo 3 anos de experiência em órgão público
Possuir pós-graduação ou MBA em áreas relacionadas ao Direito Público
Possuir experiência em análise de processos.

7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS
7.1 Produtos (Consultor 1)
Qtd. Parcelas: 5

ENQUADRAMENTO DESCRIÇÃO DA PARCELA VALOR DA
PARCELA

PRAZO DE
ENTREGA

2.1.2

Documento contendo diagnóstico dos
Convênios com os objetos pactuados no âmbito
da ação de Emendas Parlamentares, vigentes,
apontando o montante de recursos
empenhados e pagos, percentual de execução
do objeto em relação ao total pactuado e,
propor conformação e ações na perspectiva da
execução exitosa dos instrumentos e da
otimização dos recursos com foco na qualidade
da informação, participação social e
metodologia de avaliação. (Período 2024 e
2025).

R$
18,000.00

30 dias após a
assinatura do
contrato



2.1.2

Documento contendo diagnóstico dos Termos
de Fomento com os objetos pactuados no
âmbito da ação de Emendas Parlamentares,
vigentes, apontando o montante de recursos
empenhados e pagos, percentual de execução
do objeto em relação ao total pactuado e,
propor conformação e ações na perspectiva da
execução exitosa dos instrumentos e da
otimização dos recursos com foco na qualidade
da informação, participação social e
metodologia de avaliação. (Período 2024 e
2025).

R$
22,000.00

90 dias após a
assinatura do
contrato

2.1.2

Documento contendo diagnóstico de execução
direta no âmbito da ação de Emendas
Parlamentares, apontando o montante de
recursos empenhados e pagos, percentual de
execução do objeto e, propor conformação e
ações na perspectiva da execução exitosa dos
instrumentos e da otimização dos recursos com
foco na qualidade da informação, participação
social e metodologia de avaliação. (Período
2025).

R$
20,000.00

150 dias após
a assinatura
do contrato

2.1.2

Documento contendo
contendo diagnóstico dos Planos de Trabalho
com os objetos pactuados no âmbito da ação de
Emendas Parlamentares, na modalidade
transferências especiais, apontando o montante
de recursos empenhados e pagos, percentual
de execução do objeto em relação ao total
pactuado e, propor conformação e ações na
perspectiva da execução exitosa dos
instrumentos e da otimização dos recursos com
foco na qualidade da informação, participação
social e metodologia de avaliação. (Período
2024 e 2025).

R$
17,000.00

210 dias após
a assinatura
do contrato

2.1.2

Documento consolidando a metodologia final
validada, acompanhada de diagnóstico final
com recomendações práticas para o
monitoramento e a avaliação contínua dos
recursos alocados.

R$
23,000.00

270 dias após
a assinatura
do contrato

8. VALOR GLOBAL
R$ 100.000,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZAÇÃO

Consultor 1 Goiânia- GO

10. PRAZO DE EXECUÇÃO
Data de Início: Data da assinatura do contrato



Período até: 1 ano
Data de Término: 22/04/2026

11. NÚMERO DE VAGAS
Número de vaga 1 - (Consultor 1)

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (CRITÉRIO OBRIGATÓRIO E NÃO PONTUA)
Possuir graduação em qualquer área de conhecimento, com diploma devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC).

ANÁLISE CURRICULAR - TOTALIZANDO 50 PONTOS

Possuir no mínimo 3 anos de experiência em órgão público (máximo 20 pontos)
Possui mais de 3 anos: 20 pontos
Possui 3 anos: 10 pontos

Possuir pós-graduação ou MBA em áreas relacionadas ao Direito Público (máximo 20 pontos)
Possui pós-graduação ou MBA: 20 pontos

Possuir experiência em análise de processos. (máximo 10 pontos)
Possui experiência: 10 pontos

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ENTREVISTA - TOTALIZANDO 50 PONTOS
Domina os assuntos relativos ao objeto da contratação prevista no TR (máximo de 25 pontos)

25 pontos: Excelente evidência de que atende ao requisito
20 pontos: Forte evidência de que atende ao requisito
15 pontos: Evidência satisfatória de que atende ao requisito
10 pontos: Evidência razoável de que atende ao requisito
05 pontos: Baixa evidência de que atende ao requisito

Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de ideias
(máximo de 25 pontos)

25 pontos: Excelente evidência de que atende ao requisito
20 pontos: Forte evidência de que atende ao requisito
15 pontos: Evidência satisfatória de que atende ao requisito
10 pontos: Evidência razoável de que atende ao requisito
05 pontos: Baixa evidência de que atende ao requisito

PROCESSO SELETIVO

Caso o(a) candidato(a) não receba comunicação para entrevista, entenda-se que sua postulação não
foi selecionada.
Os candidatos entrevistados receberão um comunicado do resultado da seleção.
A realização do Processo Seletivo é feita por comissão de seleção instituída especificamente para



este fim.
A critério da Comissão de Seleção, a etapa de entrevista poderá ocorrer por videoconferência. Neste
caso, as entrevistas poderão ser gravadas.
A participação no processo seletivo implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste
edital. A seleção simplificada é pautada pela análise de currículos e entrevista, conforme segue:

Primeira Etapa

Análise de Currículos PC
a)nesta etapa, será aferida pontuação para os currículos inscritos, conforme pontuação especificada
neste Termo de Referência
b)os candidatos devem apresentar suas experiências de maneira clara e objetiva no currículo,
destacando como cada uma atende explicitamente aos requisitos obrigatórios ou desejáveis
estabelecidos neste Termo de Referência. Descrições genéricas ou incompletas poderão ensejar não
pontuação, com possível eliminação do candidato.
c)serão eliminados os currículos inscritos que não atenderem integralmente aos requisitos
obrigatórios exigidos no edital
d)serão convocados para a entrevista os candidatos com maior pontuação na primeira etapa -
Análise de Currículos, ressalvados os casos de empate.

Segunda Etapa

Pontuação de Entrevistas PE - A etapa de entrevista será realizada conforme planejamento da
Comissão de Seleção, observando os critérios do Termo de Referência e os princípios da
Administração Pública Federal.

Poderá ser aplicada avaliação para mensurar o conhecimento do candidato. O total de pontos
recebidos nesta etapa (PE) irá compor a pontuação total recebida pelo candidato.:
PT (Pontuação Total) = PC (Pontuação de Currículo) PE (Pontuação de Entrevista)

Em caso de empate na Pontuação Total, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a)obtiver maior tempo de experiência de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil
exigido neste Termo de Referência
b)obtiver maior tempo de experiência profissional comprovada.

13. CONSIDERAÇÕES
Em atenção às disposições do Decreto nº 5.151, de 22 de julho de 2004 é vedada a contratação, a
qualquer título, de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal
ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de suas subsidiárias e controladas, no
âmbito dos projetos de cooperação técnica internacional. A qualquer tempo, os presentes editais
poderão ser alterados, revogados ou anulados, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da
Coordenação Nacional do Projeto, seja por interesse público ou de exigência legal, sem que isso
implique em direitos a indenização e ou reclamação de qualquer natureza. Estas contratações serão
efetuadas mediante processo letivo simplificado (análise de currículo e entrevista), a ser realizado
com Currículos válidos e maior pontuação, sendo exigida, destes profissionais, a comprovação da
habilitação profissional e da capacidade técnica ou científica compatível com os trabalhos a serem
executados. Poderá ser criado um banco de reserva de profissionais, em número igual ao solicitado,
para posterior seleção, em caso de necessidade de novos recrutamentos e seleções.



14. PROTEÇÃO DE DADOS

De acordo com a legislação europeia de proteção de dados em vigor no Regulamento (UE) 2016/679, do
Parlamento  Europeu  e  do  Conselho  de  27  de  abril  de  2016,  os  dados  pessoais  fornecidos  pelo
PROVEDOR/EXPERTO/DOCENTE/CONSULTOR também poderão ser processados pela Secretaria Geral da OEI
domiciliada  em  Madri  (Espanha)  em  C/Bravo  Murillo  38  (CP  28015)  a  fim  de  justificar  as  despesas  e
cumprimento das disposições das normas indicadas. Esse processo será realizado por meio dos dados do
contrato que são enviados para a plataforma de gerenciamento de projetos da OEI e para o Sistema de
Planejamento de Recursos Empresariais (ERP) da OEI, cujos servidores estão alojados em território da União
Europeia, e aos quais somente pessoas autorizadas pela Secretaria Geral terão acesso.

Esse procedimento será realizado exclusivamente para a execução do contrato e os dados serão mantidos pelo
tempo legalmente previsto para fins de arquivamento e auditoria.  Os mesmos não serão compartilhados com
terceiros, exceto por obrigação legal. O contratado tem o direito de retirar o consentimento para processar os
dados a qualquer momento e que, se exercer esse direito, o contrato terá que ser rescindido nos mesmos
termos estabelecidos por ele,  uma vez que o processamento dos dados é essencial  para a execução do
contrato. Da mesma forma, o PROVEDOR/EXPERTO/DOCENTE/CONSULTOR também pode exercer os direitos de
acesso, retificação, exclusão e portabilidade de seus dados e os de limitação ou oposição ao tratamento através
do endereço de e-mail:  proteccion.datos@oei.int,  comprovando devidamente sua identidade.  Em qualquer
situação, o contratado tem o direito de apresentar uma queixa à Agência Espanhola de Proteção de Dados
(AEPD).


